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P.a Antonio Jozé Carvalho Sarg.í0 mor 
das Orden.as da V.a de S.105 

E m consq." da carta de Vm.ce de 28 do mez anteced.e 

sou a dizer lhe, q' sem embargo de conhecer a retidão, e 
zello, com q' o Dr. Juiz de Fora desta Villa se emprega no 
Real Serviço e por isso ser supérfluo recomendar lhe nada 
do q' pertence a este, e ao seu interesse; nesta ocazião re-
comendo ao d.° Ministro tudo q.t0 Vm.c e na sua carta me 
pede, e estimarei, q' Vm.c e fique com a d.a I lha e em toda 
a ocazião, q' tiver de servir a Vm.c e me redundará no 
mayor gosto, estimando m. to a sua Saúde. Deos g.e a Vm.® 
S| Paulo a 1 de Agosto de 1781 / / Mart im Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

o . 
P.a o D.or Marcelino Per.a Cleto Cortez da 
S.a e Vas.c0S Juiz de Fora da V." de Santos. 

Com a carta de Vm.c e de 29 de Julho tive a certeza de 
estar o Tezour.0 o Cap»m Antonio Fran.™ de Sá entregue da 
quantia de 23$480 r.B importancia devida do pr.° Donativo 
Donativo gratuito, q' esse, Povo deo p.a o cam.° do Cubatão 
q. se houver dr.° p.a concuirse do modo, q' até agora vay 
obrado, terei a vaidade de fazer o mais importante Serviço 
desta Capitania, e o mais durável, porq' só q.m o vê como 
Eu já fiz, se persuade da sua bondade, sem q' seja crivei, 
por nenhúa imformação: Q. to ao Seg.d0 Donativo, nada 
tenho cj. dizer a Vm.ce porq' está por sua conta o persuadir 
a esse Povo, q' o da Parnaiba, sendo das Villas mais pobres, 
me obrigou infinito, porq' dividio o d.° Donativo por sua 
espontanea vontade em t res : o pr.° contribuindo o Povo 
com o q' cada hum quiz dar, o Seg.° dando os Arreyros por 
cada cavallo, com q. trabalhão, húa pataca; e o tercr.0 dando 
todos, os q' tem Escravos, por cada hum do Sexo masculino 
de doze anos p.a cima, meya pataca, e pelas do feminino 
quatro vinténs, a cujo exemplo faz, o mesmo a V.a de Ytú, 
e Jundiahy, e me persuado, o farão a de Sorocaba, e Atibaya. 

Sem embargo de estar convencido, de q' na arrematação 
da Ilha, chamada dos Padres, q' se hade fazer ao Sarg. t0 mor 
Ramalho, de q' Vm.ce está certo, não admito encontro de 
dividas; e cj. não hade consentir suborno na Praça, devo di-
zer lhe, cj' O Sarg. t0 mor Antonio Jozé Carvalho me acaba 
de escrever a carta incluza, q. depois de Vm.c e se inteirar 



— 141 --

delia, me remeterá e fará com q' esta Ilha cubra o dollo, 
com q. nesta Cid.e se rematarão os Escravos com bem pre-
juizo da Real Faz.a. Devo agradecer a Vm.™ oq. t0 se inte-
ressa, em q' eu vença o q.to impossivel parecia o cam.° p.a 

essa Villa. Deos g.e a Vm.™ S. Paulo a 1 de Agosto de 
1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Fran.00 Ar.a Barreto, Sarg.*0 Mor 

Com.(le da Villa de Santos. 

Tenho recebido duas cartas de Vm.c e a pr.a de 24 de 
Julho, em q' me sègura a amizade, q. tem com o R. Vig.° 
Jozé X.ur de Tolledo, o q' eu estimo, e agradeço a Vm.™ 
ocj.to promete obzeqitiallo a meo resp. t0 com q. me obrigará 
m.to; 

H é tão justa a deprecação, q' o d.° R. fez a Vm.™ p.a 

conservar lhe o M.e Pedreiro o tempo de recuperar o novo 
frontespicio da Igreja Matriz, q' foi m. to do meo agrado, 
que assim o fizesse e logo q. aquella obra se conclua estou 
persuadido, se fará a da Caza forte na Fortaleza. 

Também estou certo, de cj. Vm.™ fará subir sem de-
mora, em o principio de cada mez, os rendimentos dos Cru-
zados do Sal, té q. ahi se faça -precizo ficar algum, de q' 
me dará parte. 

Constame, q' o Sold.° Salvador de Jezus entregou o 
dr.° da Alfandega, e novo Imposto. 

Não duvido da indescrição do Dono do Barco Cachoey-
ra á petição p.a não ter demora nesse porto, q. talvez na-
cesse da q. na viagem passada teve, como Vm.™ me segura: 
se bem, q' foi com justo motivo, a q. eu me capacito, sem q' 
sejão precizas atestaçoens porq' p.a mim a mayor, hé dizello 
Vm.™ 

Na de 29 do refer.0 mez me remete Vm.™ as relaçoens 
dos vivr.os q' levou a Sumaca de q. hé M.e Izidoro Jozé Per,a 

a entregar ao Sr. Vice Rey o q. eu estimo m.t0. 

Fico certo em chegarem a esse porto os dous Hiates, 
hum com far.a por conta de S. Mag.e e nunca se me ofere-
cerá duvida, a q. sigão a sua viagem, p.a o q' devem man-
dar buscar os seos despachos. Deos g.e a Vm.™ S. Paulo a 
1 de Agosto de 1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 


